
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA Nº 2/2019 

 

Altera o § 2° do artigo 96 da Lei Orgânica do Município de Laranjal 
Paulista. 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Laranjal Paulista, no uso de suas atribuições e nos termos do 
Artigo 22, VII, do Regimento Interno, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica:  

 

Art. 1° Fica alterado o § 2° do Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal de Laranjal Paulista, Estado de 
São Paulo, passando a ter a seguinte redação: 

 

Art. 96. (...) 

§ 2º O Prefeito, até 30 de abril, anualmente, enviará o projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias. 

 

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 12 de novembro de 2019. 
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